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P O R T A R I A  Nº 141/2011-SGSERH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 022/2010-GPSERH, 

de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 255/2011-ECP, 

datado de 10.6.2011, subscrito pela Diretora Geral da ECP/AM, Patrícia 
Remígio Cordeiro, 

 
R E S O L V E: 
  
RETIFICAR a Portaria n. 078/2011-SGSERH, datada de 

13.4.2011, que autorizou o Adiantamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
em favor do servidor LEONARDO DE ARAÚJO BEZERRA,  Matrícula n.º 
1389-9A: 

 
Onde se lê  para custear despesas de pronto pagamento a 

ser aplicado  na capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do 
Decreto Estadual nº 16.396/94; 

 
Leia-se: para custear despesas de pronto pagamento a ser 

aplicado  no Interior, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual 
nº 16.396/94. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
10 de junho de 2011.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

  
 
 
 
 

P O R T A R I A  N.  226/2011-GPSERH 
                 
                  O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 040/2011, datado 

de 1.6.2011, subscrito pelo Senhor Chefe de Gabinete da Presidência, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR os Policiais Militares JONAS DE SOUZA 

SILVA, CI nº. 12899 e ANTONIO CARLOS TRINDADE DA SILVA, CI nº. 
8645, para acompanharem o Conselheiro-Presidente JÚLIO ASSIS 
CORRÊA PINHEIRO,  matrícula n. 1006-5A,  que participará de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA ITINERANTE,  no Auditório da UEA,  no Município 
de Tabatinga/AM,  nos dias  2 e 3.6.2011, 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  

 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de junho de 2011. 
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
*Republicada por incorreção 
 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  245/2011-GPSERH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração exarado no Requerimento, datado de 24.5.2011,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a Senhora Procuradora de Contas EVELYN 

FREIRE DE CARVALHO LANGARO PAREJA, matrícula n. 893-1A para 
participar do “I Fórum Brasileiro de Altos Estudos de Direito Público – 
Saneamento Ambiental, a ser realizado na cidade de Florianópolis/SC, nos 
dias de 16 e 17.6.2011, 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de junho de 2011. 
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º  248/2011-GPSERH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 048/2011-gla, datado de 

9.6.2011, 
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R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Conselheiro LÚCIO ALBERTO DE LIMA 

ALBUQUERQUE,  matrícula nº 294-1A, para participar do II FÓRUM 
BRASILEIRO DE ALTOS ESTUDOS DE DIREITO PÚBLICO – 
SANEAMENTO AMBIENTAL, a ser realizado na cidade de 
Florianópolis/SC, nos dias  16 e 17.6.2011. 

 
II – AUTORIZAR  o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de junho de 2011. 
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.  251/2011-GPSERH 
                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO VICE-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração  exarado no Ofício n.230/GP, datado de 13.6.2011, 
 
R E S O L V E : 
 
I – O Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente JÚLIO 

ASSIS CORRÊA PINHEIRO,  matrícula n. 1006-5A, participará do “II 
Fórum Brasileiro de Altos Estudos de Direito Público – SANEAMENTO 
AMBIENTAL”, a ser realizado  na cidade de  Florianópolis/SC,  nos  dias  
16 e 17.6.2011, 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2011. 
 
 

Conselheiro  ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N. 252/2011-GPSERH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretario Geral de 

Administração exarado no Memorando nº 250/2011- ECP/AM, datado de 
6.6.2011, 

  
R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR os servidores  abaixo relacionados, a fim de 

cumprirem as metas objetivadas pelo “Programa de Capacitação dos 
Jurisdicionados do Estado do Amazonas” a ser realizado nos  
municípios e períodos descritos ao lado de seus respectivos nomes: 

 
 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  14  de junho de 2011.  
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N. 256/2011-GPSERH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n.04/2011/MP-PG, datado 

de 26.05.2011,  
 

NOME MATRÍCULA MUNICÍPIO PERÍODO 
Alexandre 
Ribeiro  
Amaral 

001.389-7A Parintins 27 a 30.6.2011 

Daniel 
Henrique 
Caldeira Cruz 

     
1523-7A 

Parintins 29.6  a 2.7.2011 

Enaldo 
Freitas 
Martins  

897-4B Itacoatiara 27 a 30.6.2011 

Adalberto 
Silva dos 
Santos 

1347-1A Itacoatiara 29.6  a 2.7.2011 
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R E S O L V E : 
 
I  -   DESIGNAR o Senhor Procurador de Contas       Dr. 

ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA, para participar do “V 
Fórum Nacional de Procuradores do Ministério Público de Contas”, a 
ser realizado na cidade de Cuiabá/MT, no período de 29.6 a 1.7.2011; 

 
II   -   AUTORIZAR  o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;           
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de abril de 2011.  
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 Presidente, em exercício 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº. 258/2011-GPSERH 
 

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e; 

CONSIDERANDO o despacho do Senhor Chefe de Gabinete 
da Presidência, exarado no Memorando nº 302/2011, datado de 14.6.2011, 
subscrito pelo Secretário da Secami,   

  
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR a servidora  LÚCIA DE FÁTIMA PIRES, matrícula 

n. 242-9A, para responder pela Secretaria de Controle Externo da 
Administração dos Municípios do Interior – SECAMI, durante o afastamento 
do titular MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO, matrícula nº  
120-1A, no período de 16 a 22.6.2011. 

. 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de junho de 2011.  
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº. 259/2011-GPSERH 
 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Chefe de Gabinete 

da Presidência exarado no Memorando nº 165/2011, datado de 13.6.2011, 
subscrito pelo  Senhor  Eurípedes Ferreira Lins Júnior,   

R E S O L V E : 
 
DESIGNAR o servidor EUDERIQUES PEREIRA MARQUES, 

matrícula nº  1242-4A, para responder pelo Departamento de Engenharia - 
DEENG, durante o afastamento  do titular EURÍPEDES FERREIRA LINS 
JÚNIOR, matrícula n. 004-3A,  no  período de 14 a 26.6.2011. 

 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de junho de 2011.  
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA  
Presidente, em exercício 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022/2010 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Presidente deste Tribunal no Processo 
Administrativo n° 3733/2011; 

CONSIDERANDO o despacho n° 046/2011-DEJUR o qual nada obsta o 
deferimento do pedido para esta espécie de procedimento. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição do 
servidor, Alexandre Augusto Alencar de Queiroz, no curso “EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E CONTÁBIL DE FORMA INTEGRADA 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, a ser ministrado, no período de 27 de 
junho à 1° de julho, na cidade de Brasília/DF, que se dará através da 
Empresa CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ n° 
36.003.671/001-53, situada à Avenida Chanpagnat, número 645, Ed. 
Palmares, Sl 502, Centro – Vila Velha/ES. O valor total da inscrição é de R$ 
2.190,00 (dois mil cento e noventa reais). Tem por fundamento o disposto 
no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 
8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 22 de junho de 2011. 
 

 
CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR 

Respondendo pela Secretaria Geral de Administração 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. art. 25, II 
da Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no Curso 
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"EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E CONTÁBIL DE FORMA 
INTEGRADA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”. 
 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de junho de 2011. 
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  (Relação 74) 
 
 
 
PROCESSO Nº. 1427/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
6987/2001. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 2493/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
2098/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de junho de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 2316/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
2258/2005. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de junho de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 2779/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
5776/1999. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de junho de 2011. 

 
PROCESSO Nº. 2782/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
4735/1998. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 2259/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
2108/2001. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 2251/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
3779/1996. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de junho de 2011. 
 
 
PROCESSO Nº. 1003/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
3095/1996. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 1463/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
2684/1995. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 804/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA PEREIRA 
BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 1281/2001. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 989/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA PEREIRA 
BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 4111/1995. 
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DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 985/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA PEREIRA 
BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 5502/2001. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 1448/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
6932/2001. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 2744/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
6197/1997. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de junho de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 2016/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
6343/2002. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 
 
 
PROCESSO Nº. 1426/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
705/2001. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 822/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA PEREIRA 
BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 10745/2002. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 

 
PROCESSO Nº. 807/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA PEREIRA 
BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 3987/1996. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 6442/2010 – Recurso de Revisão do Sr. JOAO FERREIRA 
CRUZ, 3º Sagento do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas, referente 
ao processo nº. 4808/2008. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo, conforme art.157, § 3º, da Resolução nº. 04/2002-TCE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de fevereiro de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 6347/2010 – Recurso de Revisão do Sr. VICENTE DE 
PAULO RODRIGUES FILHO, Ex-Diretor da Empresa Municipal de 
Transporte Urbanos de Presidente Figueiredo, referente ao processo nº. 
1273/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo, conforme art.157, § 3º, da Resolução nº. 04/2002-TCE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de maio de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 1135/2011 – Recurso Ordinário do Sr. ROSALVO 
RODRIGUES SOARES FILHO, Diretor Presidente do SAAE/MAUES, 
referente ao processo nº. 3702/2004. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo previsto no art.146, § 3º, da Resolução nº. 04/2002-
TCE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2011. 
 
 
ERRATA 
 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO do Processo 1643/2011, Recurso Ordinário do 
Sr. RAIMUNDO NONATO NEGRAO TORRES, Presidente da Associação 
Movimento Bumbas de Manaus, por ter saído com incorreções no DOE de 
15 de junho de 2011, ano I, Edição nº. 189. 
 
 
PROCESSO Nº. 2740/2011 – Recurso de Revisão da Sra. FRANCISCA 
DIAS PEREIRA, Diretora Presidente da Inspetoria LAURA VICUNA, 
referente ao processo nº. 5243/2008. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo, conforme art.157, § 3º, da Resolução nº. 04/2002-TCE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de junho de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 2960/2011 – Recurso Ordinário do Sr. RAFAEL 
ALBUQUERQUE GOMES DE OLIVEIRA, Subprocurador Adjunto do 
Município de Manaus, referente ao processo nº. 2156/2004. 
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DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe ainda os efeitos 
devolutivo e suspensivo nos termos do § 3º, do art.146, do Regimento 
Interno. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de junho de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 1727/2011 – Recurso de Reconsideração do Sr. GEAN 
CAMPOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Labrea, referente ao 
processo nº. 1461/2008. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo previsto no art.62, § 1º, da Lei Orgânica e no 
art.146, , § 3º, do Regimento Interno. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2011. 
 
 
PROCESSO Nº. 2999/2011 – Recurso de Revisão do Sr. ANDERSON 
JOSE DE SOUZA, Prefeito Municipal de Rio Preto da Eva, referente ao 
processo nº. 2624/2007. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo, conforme art.157, § 3º, da Resolução nº. 04/2002-TCE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2011. 
 
 
PROCESSO Nº. 1438/2011 – Recurso de Reconsideração do Sr. 
BONIFACIO JOSE, Diretor Presidente da FEPI, referente ao processo nº. 
1824/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo previsto no art.62, § 1º, da Lei Orgânica e no 
art.146, , § 3º, do Regimento Interno. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2011. 
 
 
PROCESSO Nº. 3025/2011 – Recurso de Reconsideração dos Srs. SILVIO 
DA COSTA BRINGEL BATISTA, ANA PAULA MACHADO ANDRADE 
AGUIAR, EDUARDO TERÇO FALCAO E FRANCISCO MONTEIRO DE 
LIMA, referente ao processo nº. 1438/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo previsto no art.62, § 1º, da Lei Orgânica e no 
art.146, , § 3º, do Regimento Interno. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2011. 
 
 
PROCESSO Nº. 3010/2011 – Recurso Ordinário do Sr. RUY MARCELO 
ALENCAR DE MENDONÇA, Procurador de Contas do TCE, referente ao 
processo nº. 4746/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe o efeito 
suspensivo previsto no art.146, § 3º, da Resolução nº.04/2002-TCE/AM. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de junho de 2011. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de junho de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JUNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO Sr. 
ANTÔNIO CEZAR MOTA BOTERO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência do Acórdão n°107/2010–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº5692/09, referente à Prestação de 
Contas do Convênio n.06/08. 
 
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de junho de 2011. 
                                  
 
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO Sr. EDRA 
MARQUES SAMPAIO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a fim de 
tomar ciência da Decisão n°2506/2010–TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada 
nos autos do Processo TCE nº362/06, referente à sua Reforma. 
 
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de junho de 2011. 
                                  
 
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
MITERCINO RODRIGUES DE FRANÇA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°2086/2010–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº2693/2008, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de junho de 2011. 
                                  
 
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara 

 
 
 
 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
Maria Irene de Souza Sá, Presidente da Fundação Maria Lopes, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer 
razões de defesa em relação aos questionamentos feitos nos autos dos 
Processos n.º 127/2003, 126/2003, 128/2003, 129/2003, 1485/2007, 
1481/2007, 3705/2006, 3707/2006, 1474/2007, 1480/2007, 2356/2006 e 
2357/2006 referente à Prestação de Contas (1ª à 12ª Parcela) do Convênio 
nº 33/2001-SUSAM em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo 
Conselheiro Relator. 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
27 de Junho de 2011. 
 

Célio Bernardo Guedes 
Diretor do Departamento de Análise 

de Transferências Voluntárias 
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